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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete de Estratégia e Estudos

Despacho n.º 13685/2010
Considerando a vacatura do lugar de Chefe de Divisão de Serviços 

de Planeamento e Apoio do Gabinete de Estratégia e Estudos, criada 
pelo Despacho n.º 19511/2007, de 25 de Junho de 2007, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 166, de 29 de Agosto de 2007, torna-
-se necessário proceder à nomeação, em regime de substituição, de um 
chefe de divisão até à nomeação de um novo titular, de modo a assegurar 
o regular funcionamento dos serviços.

Considerando o perfil profissional da licenciada Ana Maria Carvalho 
Simões Soares da Costa, evidenciado na nota curricular anexa e con-
siderando que a mesma preenche os requisitos legais exigidos para o 
provimento do cargo determino:

1 — Nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, é nomeada, em 
regime de substituição, Chefe de Divisão de Serviços de Planeamento e 
Apoio, a licenciada Ana Maria Carvalho Simões Soares da Costa, técnica 
superior do quadro do Instituto Geográfico Português.

2 — O presente Despacho produz efeitos a partir de 1 de Setembro 
de 2010.

20 de Agosto de 2010. — O Director, João Reis Leão.

Nota curricular
Ana Maria Carvalho Soares da Costa, natural de S. Sebastião da 

Pedreira, nascida a 22 de Janeiro de 1975, é licenciada em Direito pela 
Universidade Católica Portuguesa (1998), e pós -graduada em Ciências 
Jurídicas pela Universidade Católica Portuguesa (2005), e em Estudos 
Avançados em Gestão Pública pelo Instituto Superior de Ciências do 
trabalho e da Empresa (2010).

Ingressou na Administração Pública em 2001 na Direcção -Geral da 
Administração Extrajudicial do Ministério da Justiça, onde é técnica 
superior tendo transitado em 2005 para o Instituto Geográfico Português 
do Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território.

Neste organismo, desenvolveu funções de apoio jurídico à Direcção e 
restantes unidades orgânicas, designadamente na elaboração de pareceres 
jurídicos sobre as matérias atinentes ao organismo, incluindo procedi-
mentos de recrutamento, selecção e promoção de pessoal, contratação 
pública, informações, manutenção de base de dados jurídicos, tendo 
também prestado colaboração jurídica na elaboração de projectos de 
actos legislativos.

Desenvolveu ainda actividades de planeamento e de gestão da 
documentação e informação. No domínio da gestão do organismo 
elaborou, em coordenação com as restantes unidades orgânicas, os 
Planos e Relatórios de Actividade e o Quadro de Responsabilização - 
Quar.

Destaca -se da sua formação o curso de Alta Direcção na Administração 
Pública (CADAP).
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Despacho n.º 13686/2010
Obtido o acordo da Secretaria Geral do Ministério da Agricultura, 

do Desenvolvimento Rural e Pescas, foi determinado o reinício de 
funções, por Mobilidade Interna, nos termos da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, das 
Técnicas Superiores, Ana Maria Pinto Machado Soares Carqueijo e 
Rosa Maria Santos Ferreira, colocadas em Situação de Mobilidade 
Especial, com efeitos a 1 de Agosto de 2010. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

Mirandela, 18 de Agosto de 2010. — Nome: António Joaquim 
Vieira Ramalho. Cargo: Director Regional de Agricultura e Pescas 
do Norte.
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 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve

Despacho n.º 13687/2010
I — Através do aviso n.º 5198/2010, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 49, de 11 de Março e divulgado no jornal Correio 
da Manhã e na Bolsa de Emprego Público (BEP), nos dias 12 e 15 do 
mesmo mês, respectivamente, foi aberto o procedimento concursal com 
vista ao provimento do cargo de direcção intermédia de 2.º grau de Chefe 
de Divisão de Cooperação e Valorização de Recursos desta Direcção 
Regional de Agricultura e Pescas do Algarve.

II — Concluído o respectivo procedimento concursal e mediante 
proposta fundamentada do correspondente júri, nos termos dos nos 8, 9 e 
10 do artigo 21.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, republicado em anexo 
à Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, é nomeado 
em comissão de serviço, pelo período de três anos, o licenciado Carlos 
Manuel das Dores Palma, da carreira/categoria de técnico superior, do 
mapa de pessoal desta Direcção Regional, no cargo de Chefe de Divisão 
de Cooperação e Valorização de Recursos.

O nomeado possui competência técnica e aptidão para o exercício do 
cargo e para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço, corres-
pondendo ao perfil exigido no procedimento concursal.

III — A nomeação produz efeitos à data da presente publicação.

Síntese curricular
Nome: Carlos Manuel das Dores Palma;
Naturalidade: Almodôvar;
Data de nascimento: 18 de Outubro de 1961
Habilitações académicas — Licenciado em Organização e Gestão de 

Empresas pela Universidade Técnica de Lisboa
Experiência profissional:
De 01 de Outubro de 2008 até à presente data, nomeado em regime de 

substituição, no cargo de Chefe de Divisão de Cooperação e Gestão de Re-
cursos da Direcção de Serviços de Valorização Ambiental e apoio à Sus-
tentabilidade, na Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve;

Em 2008, funções de recolha, analise e tratamento de informação 
estatística do sector agrário e apoio na elaboração de planos e políticas de 
desenvolvimento regional (PDR) e respectivos instrumentos de suporte, 
nas áreas de competência da DRAPALG;

Em 2007, colaboração na elaboração de indicadores para a Estratégia 
Regional do PDR 2007 -2013 e nos planos de fileira, nomeadamente na 
informação estatística de caracterização sócio -económica dos sítios do 
Algarve (Monchique/Caldeirão/Barrocal).

Em Dezembro de 2006, participação no encerramento de projectos 
AGRIS;

De 2002 a 2006, coordenação na zona Centro das operações estatísti-
cas: Horticultura/Fruticultura 2002, Floricultura 2002 e Estruturas 2003;

A 24 de Novembro de 2000 até ao final de 2001, integrou o grupo de 
trabalho criado para apoio à introdução do Euro no sector agrícola;

Em 1999, integrou a Divisão de Programação da Direcção de Serviços 
de Planeamento, Recolha e Tratamento de Dados onde desenvolveu acti-
vidades, em colaboração com o INE, em todas as operações estatísticas, 
principalmente no RGA 99;

De Setembro de 1997 a Agosto 1998, funções na área financeira na 
DRAPALG, Direcção de Serviços de Administração, Divisão de Controle 
Orçamental com a coordenação financeira de projectos;

De 1986 a 1997, funções Pedagógicas ligadas à área da Contabilidade, 
Gestão e Administração.

Formação Profissional Relevante:
Junho 2009 — Acção de formação “Plano de Controlo de Higiene dos 

Géneros Alimentícios: Pré -Requisitos HACCP”, promovida pelo GPP;
2009 — Curso de Formação em HACCP — Trainnig on Development, 

Implementation & Maintenance of HACCP Systems em Stratford -Upon-
-Avon;

2006 — Curso de Alta Direcção em Administração Pública promo-
vido pelo INA;

2004 — Curso de formação, sobre Planeamento e Gestão de Recursos 
Naturais, promovido pela DRAALG;

2004 — Curso de formação, sobre Tecnologias de Informação para 
Gestão de Recursos Naturais, promovido pela DRAALG;

2003, sobre o Código de Procedimento Administrativo, promovido 
pela Secretaria Geral do Ministério da Agricultura;

2000 — Acção de Formação sobre o Euro, promovida pela Comissão 
Nacional do Euro;

2000 — Curso de Formação, sobre Sistemas de Informação Geográ-
fica, promovido pela DRAALG;

1999 — Acção de Formação, “Liderança e Coordenação de Equipas” 
promovida pelo Instituto Nacional de Estatística;

1997 — Acção de Formação, “Concepção e Gestão de Projectos 
“promovida pela Secretaria Geral do Ministério da Agricultura;
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1997 — Acção de Formação, “A informática ao Serviço do Professor: 
Windows 95 e Word 7.0” promovida pelo Centro de Formação de Faro;

1994/1995 — Acção de Formação Contínua na Modalidade de Pro-
jecto no âmbito do Projecto “Viva a Escola” promovida pelo Departa-
mento do Ensino Secundário;

18 de Agosto de 2010. — O Director Regional, Joaquim Castelão 
Rodrigues.
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 Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P.

Deliberação n.º 1501/2010
Na sequência do Despacho de S. Exa. o Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, de 16.06.2010, que determinou a 
renovação da comissão de serviço da Dr.ª Maria Rosa Tobias Sá, como 
Presidente, continuando a Doutora Maria de Fátima de Sousa Calouro 
e o Doutor Nuno Figueira Boavida Canada, como Vogais, do Conselho 
Directivo do INRB, I. P.;

Nos termos do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro;

Atento o previsto no artigo 21.º da Lei-quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, e republicada pelo De-
creto-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril; e nos artigos 6.º e 7.º do Estatuto 
do Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
e alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e n.º 64-A/2008, de 
31 de Dezembro;

Tendo presente o Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, n.º 822/2010, de 6 de Janeiro de 
2010, inserto no DR, 2.ª série, n.º 8, de 13 de Janeiro de 2010;

E de acordo com o n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 356/2007, 
de 29 de Outubro, o Conselho Directivo do INRB, I. P., reunido no dia 
10 de Agosto de 2010 deliberou:

1 — Delegar na Presidente do Conselho Directivo do INRB, I. P., 
Maria Rosa Tobias Sá, as competências necessárias para dirigir a res-
pectiva actividade e para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Elaborar e submeter à aprovação do membro do Governo da 
Tutela, os planos anuais e plurianuais de actividades, bem como os 
respectivos relatórios de execução e o balanço social, nos termos da 
lei aplicável;

1.2 — Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade desen-
volvida, responsabilizando os diferentes serviços pela utilização dos 
meios disponíveis e pela obtenção dos resultados, e propor a definição 
e implementação de medidas e programas de desenvolvimento do ser-
viço, avaliando-o e corrigindo-o, em função dos indicadores de gestão 
recolhidos;

1.3 — Elaborar e submeter à aprovação do membro do Governo da 
Tutela, a proposta de orçamento, as actividades a desenvolver durante a 
sua execução, as eventuais alterações a introduzir nas unidades orgânicas 
flexíveis, bem como o respectivo mapa de pessoal.

1.4 — Exercer os poderes de direcção, gestão e disciplina do pes-
soal;

1.5 — Praticar os actos respeitantes ao pessoal, previstos na lei, no-
meadamente na Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto  — Anexo I — para os titulares 
dos cargos de direcção superior de 1.º grau, no âmbito da gestão dos 
recursos humanos, financeiros, e patrimoniais, tendo em conta os res-
pectivos regimes legais;

1.6 — Arrecadar e gerir as receitas, e autorizar a prestação de serviços 
e a venda de produtos próprios;

1.7 — Autorizar as despesas com obras, locação e aquisição de bens 
e serviços, até ao limite de € 150 000 (cento e cinquenta mil euros);

1.8 — Elaborar e aprovar a conta de gerência, gerir o património, 
aceitar doações, heranças ou legados;

1.9 — Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo 
orçamental e financeiro, pelas entidades legalmente competentes;

1.10 — Representar o INRB, I. P., ou nomear os respectivos repre-
sentantes em organismos exteriores, assim como estabelecer as ligações 
externas, ao seu nível, com outros serviços e organismos da AP e com 
outras entidades congéneres, nacionais e internacionais;

1.11 — Representar o INRB, I. P., em juízo, e conferir mandato, para 
cada representação, a mandatário especial;

1.12 — Exercer os demais poderes e praticar os demais actos de ges-
tão, que não estejam atribuídos a outro órgão, decorrentes da aplicação da 
lei e dos Estatutos do INRB, I. P., e necessários ao bom funcionamento 
dos serviços.

2 — Delegar nos Vogais do Conselho Directivo do INRB, I. P., Maria 
de Fátima de Sousa Calouro, Directora do INIA, e Nuno Figueira Boa-
vida Canada, Director do LNIV, as competências necessárias para a prá-
tica dos seguintes actos, no âmbito dos respectivos Departamentos:

2.1 — Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade desen-
volvida no Departamento, responsabilizando os diferentes serviços 
pela utilização dos meios disponíveis e pela obtenção dos resultados, 
e propor e definição e implementação de medidas e programas de de-
senvolvimento do serviço, avaliando-o e corrigindo-o, em função dos 
indicadores de gestão recolhidos;

2.2 — Praticar os seguintes actos no âmbito da gestão de recursos 
humanos, financeiros e patrimoniais:

— Afectar os trabalhadores às diferentes Unidades orgânicas do 
Departamento, em função dos objectivos e prioridades fixadas no res-
pectivo plano de actividades;

— Autorizar o exercício de funções a tempo parcial e a prestação de 
trabalho extraordinário, bem como adoptar os horários de trabalho mais 
adequados ao funcionamento dos serviços, observados os condiciona-
lismos da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

— Justificar ou injustificar faltas e conceder licenças sem remune-
ração até 60 dias;

— Autorizar o gozo de férias, e aprovar o respectivo plano anual;
— Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido, por motivo 

de doença;
— Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em con-

gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação, ou outras 
iniciativas semelhantes, bem como a participação em estágios;

— Autorizar deslocações em serviço dentro e fora do território nacio-
nal, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas 
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte, e de ajudas de custos, 
antecipadas ou não, dentro dos limites legais existentes;

— Autorizar a colaboração solicitada por autoridades judiciárias, 
nomeadamente a comparência em juízo, quando requisitada nos termos 
da lei;

— Autorizar os trabalhadores a conduzir viaturas do Estado, nos 
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Dec.-Lei n.º 490/99, de 17 de 
Dezembro;

— Homologar as Avaliações de Desempenho no âmbito do SIADAP 
2 e 3, nos termos do n.º 3 do artigo 60.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 
de Dezembro;

— Praticar todos os actos da competência dos titulares dos cargos de 
direcção intermédia, relativamente a dirigentes e trabalhadores que se 
encontrem na sua dependência directa;

— Celebrar contratos de seguro e autorizar a respectiva actualização 
sempre que resulte de imposição legal;

— Arrecadar e gerir as receitas resultantes da actividade corrente;
— Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos resultantes 

de exploração própria, nos termos do regime legal aplicável, e dentro 
dos limites de competência estabelecidos nesta Deliberação para a 
realização de despesas;

— Superintender na utilização racional das instalações e equipamentos 
afectos ao respectivo Departamento, bem como na sua manutenção e 
conservação.

2.3 — Autorizar despesas com obras, locação e aquisição de bens 
e serviços, até ao limite de € 50 000 (cinquenta mil euros), ficando tal 
delegação condicionada ao acompanhamento pelo Gabinete de Super-
visão Administrativa, Financeira e Patrimonial dos Serviços Centrais do 
INRB, I. P., sempre que se encontrem em causa montantes superiores a 
€ 25 000 (vinte e cinco mil euros).

3 — A delegação de competências a que se refere a presente delibe-
ração, entende-se sempre feita sem prejuízo dos poderes de avocação 
e supervisão.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo, são ratificados os actos entretanto praticados, no âmbito 
dos poderes ora delegados.

10 de Agosto de 2010 — A Presidente do Conselho Directivo, Rosa Sá.
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado dos Transportes

Despacho n.º 13688/2010
A fim de minorar os efeitos nocivos, no funcionamento do mercado, 

da excessiva capacidade da frota afecta ao transporte rodoviário de 
mercadorias por conta de outrem, o Governo estabeleceu no âmbito 
do PIDDAC de 2009 medidas de apoio financeiro ao abate de veículos 
pesados de mercadorias com 10 ou mais anos, tendo especialmente em 
conta a forte incidência negativa deste segmento do parque na rentabi-
lidade, eficiência energética e impacto ambiental do sector, bem como 
nas condições de segurança da circulação.




